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TERMO DE REFERÊNCIA

1. APRESENTAÇÃO
1.1. Este  Termo de Referência  engloba  o conjunto  de elementos  necessários  e suficientes  para  a
caraterização do objeto.  O processo deverá obedecer aos trâmites inerentes à contratação direta por
Inexigibilidade.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este Termo de Referência foi elaborado conforme a Lei nº 8.666/93, especialmente as contidas
no inciso II do art. 25 c/c inciso VI do art. 13.

3. DO OBJETO
3.1. O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  PROCESSO  DE  INSCRIÇÃO  NO  CURSO:
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO E DE CONTRIBUIÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ATUALIZADO
COM A NOVA PORTARIA MTP 1.467/2022 E IN INSS 128/2022,  conforme especificações contidas neste
instrumento.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A  contratação  justifica-se  pela  necessidade  de  obtenção  de  conhecimentos  relativos  aos
procedimentos corretos para expedição e averbação de Certidão de Tempo de contribuição e Tempo de
Serviço e critérios de apuração abordando questões polêmicas, principais mudanças, e demais questões
levantadas pelos participantes. 
4.2. Os conhecimentos a serem adquiridos tem como objetivo garantir a celeridade na atuação da
instituição na Averbação de Tempo de Serviço e de Tempo de Contribuição, reduzindo o lapso temporal
entre  a  petição  e  a  concessão  do  benefício  de  aposentadoria,  bem  como  o  julgamento  final  e
consequente registro do ato pelos Tribunais de Contas. 
4.3. Busca-se com a contratação a capacitação de servidores que exercem suas atividades na área de
Gestão de Pessoal, com ênfase no entendimento da recém-publicada Portaria do Ministério do Trabalho e
Previdência  nº  1.467/2022  e IN  INSS 128/2022,  em consonância  com as  Emendas  Constitucionais  nº
20/98,  41/03,  47/05,  70/12 e 103/2019.  Apuração e enquadramento do tempo submetido a agentes
nocivos para concessão de aposentadoria especial com fundamento na Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991. O curso contempla ainda as hipóteses da emissão da CTC com a previsão da contagem de tempo
especial, emissão da CTC sem ter havido o recolhimento das contribuições previdenciárias, emissão para o
segurado especial, contagem recíproca entre outras situações.
4.4. Nessa esteira, observa-se que o curso em comento guarda pertinência com as funções próprias e
típicas  dos  servidores  que serão capacitados.  É  de  ver-se,  pois,  o  curso ora  proposto  redundará  em
benefícios não apenas aos servidores, mas principalmente à Prefeitura de Boa Vista, que contará com
profissionais mais qualificados.

5. DOS RESULTADOS À SEREM ALCANÇADOS
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5.1. Com  o  objetivo  de  otimizar  recursos  e  minimizar  retrabalhos  na  análise  de  processos  de
concessão de averbação;
5.2. Garantir celeridade na atuação da instituição na Averbação de Tempo de Serviço e de Tempo de
Contribuição, reduzindo o lapso temporal entre a petição e a concessão do benefício de aposentadoria,
bem assim o julgamento final e consequente registro do ato pelos Tribunais de Contas.

6. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
6.1. As informações referentes as atividades que serão realizadas no Curso, que se almeja contratar, o
conteúdo programático, a carga horária, o período de realização e a instrutora, consta na proposta de
preço anexada ao processo.
6.2. O Curso será ministrado para 6 (seis) servidores na modalidade online 100% ao vivo com carga
horária de 16h, previsto para acontecer nos dias 24 à 27/10/23, das 14h às 18h.

7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
7.1. Para a habilitação no presente procedimento exigir-se- a documentação prevista no art.  27 e
seguintes da Lei Federal n. 8.666/93:
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 
7.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA.

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
8.1. O prazo de execução será de 04 (quatro) dias, entre os dias 24 e 27 de outubro de 2023, com
carga horária de 16h, sendo os horários das aulas das 14h às 18h.
8.2. O curso será realizado na modalidade 100% AO VIVO ONLINE. Haverá aulas expositivas, apostila
em arquivo digital e material complementar disponível para download;
8.3. Os servidores deverão realizar o treinamento em seu próprio ambiente de trabalho;
8.4. O Contrato poderá ser substituído pela nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
ordem de serviço, na forma autorizativa do art. 62 da Lei Federal n. 8.666/93, a critério da Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG.
8.5. Em caso de se optar em realizar contrato, a vigência será de 30 (trinta) dias corridos, a contar a
partir de sua assinatura.

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. A Contratada deverá proporcionar ao Contratante a mesma qualidade dos eventos presenciais,
por meio de transmissão ao vivo, com facilidade de acesso, qualidade do conteúdo e interatividade entre
aluno e professor através de chat; 
9.2. As  transmissões  serão  realizadas  100%  ao  vivo  para  melhor  assimilação  do  conteúdo
programático em ambiente virtual, de forma interativa;
9.3. O curso será realizado na modalidade 100% AO VIVO ONLINE. Haverá aulas expositivas, apostila
em arquivo digital e material complementar disponível para download;
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9.4. A cada 50 minutos, terá um intervalo de 10 minutos, se o instrutor não estiver  gravando do
centro de treinamento.  O tutor  disponibilizará o cronômetro em tela da plataforma zoom durante o
intervalo;
9.5.  Replay: As aulas poderão ser assistidas por até 2 dias após a sua realização;
9.6. O aluno poderá assistir às aulas através do computador, celular ou tablet. E poderá interagir com
o  professor  através  do  chat  ou  participação  ao  vivo  em  momentos  previamente  determinados  pelo
instrutor;
9.7. A Contratada deverá disponibilizar ao final do curso Certificado de Conclusão em formato digital;
9.8. O período de realização do treinamento deverá ocorrer em 24 a 27/10/2023, nos horários das
14h às 18h, com carga horaria de 16h;
9.9. Ao iniciar o curso, o CONTRATANTE que vier a desistir a partir da liberação do acesso ao
curso (por  meio de login  e  senha),  independente da fase  ou  etapa,  não será  possível  qualquer
devolução de valores pagos e nem o cancelamento da nota de empenho;
9.10. O aproveitamento mínimo para aprovação é de 75% de acordo com a participação nas aulas.

10. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
10.1. Constituem obrigações da Contratante:
10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de comissão ou servidor especialmente
designado  (Fiscais  do  Contrato),  verificando  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos
serviços  prestados  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.1.2. Informar aos participantes que o curso será totalmente à distância (ao vivo) e que exige conexão
à internet no local em que o participante desejar acessar o ambiente virtual do curso (Requisitos: conexão
com internet, web câmera (opcional, recomendado), microfone e fone de ouvido);
10.1.3. Informar aos participantes que o aproveitamento mínimo para aprovação é de 75% de acordo
com a participação nas aulas;
10.1.4. Realizar a inscrição com antecedência, para garantir suas vagas;
10.1.5. Enviar, em tempo hábil, a lista de inscrição dos participantes para elaboração dos certificados;
10.1.6. Formalização da contratação, seja elas por meio de: depósito identificado, ordem de pagamento
ou nota de empenho;
10.1.7. Notificar  por  escrito  a  Contratada  toda  e  qualquer  imperfeição,  falha  e/ou  irregularidade
verificada no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou corrigido;
10.1.8. Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e tempestivo
pagamento  de  todos  os  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  decorrentes  da
execução do Contrato, bem como todas as qualificações que ensejarem sua habilitação;
10.1.9. Designar  representantes  para gestão  e  fiscalização  do contrato dos  termos do art.  67  da Lei
Federal n. 8.666/93;
10.1.10.Fiscalizar  o  objeto  do  contrato  através  do  setor  responsável  por  seu  acompanhamento  ou
fiscalização, em conformidade com o art. 73 da Lei Federal n. 8.666/93;
10.1.11.Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto no item 15;
10.1.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
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terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados, prepostos e/ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assim como
em sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da perfeita execução
contratual e, ainda:
11.1.1. Prestar os serviços objeto do contratado conforme as especificações contidas neste Termo de
Referência;
11.1.2. Deverá proporcionar ao Contratante a mesma qualidade dos eventos presenciais, por meio de
transmissão ao vivo,  com facilidade de acesso,  qualidade do conteúdo e interatividade entre aluno e
professor através de chat;
11.1.3. Ministrar o curso com a carga horária definida e de acordo com os conteúdos apresentados em
sua proposta;
11.1.4. Enviar mensagem aos participantes inscritos com informações sobre o curso e orientações de
acesso ao ambiente virtual;
11.1.5. Informar ao gestor responsável pela contratação o horário de atendimento, endereço eletrônico
e telefone da empresa para solução de eventuais problemas de acesso ou questões técnicas;
11.1.6. Esclarecer aos participantes o funcionamento adequado do curso e prestar suporte técnico ao
acesso dos participantes sempre que necessário;
11.1.7. Disponibilizar a emissão dos certificados digitais dos participantes;
11.1.8. Ressarcir em igual período a contratante os dias em que o curso estiver fora do ar por problemas
técnicos na rede ou para ajustes;
11.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data do
evento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.1.10.Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas para inexigibilidade;
11.1.11.Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações,
visando fiel cumprimento do contrato;
11.1.12.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa
anuência da Contratante;
11.1.13.Emitir  a  nota  fiscal  após  a  execução  dos  serviços,  acompanhada  dos  certificados  dos
participantes, e as certidões necessárias para o pagamento;
11.1.14.Emitir nota fiscal ou recibo em nome do Município de Boa Vista/Prefeitura Municipal, CNPJ nº
05.943.030/0001-55, conforme Decreto Municipal nº 129/E, de 22 de julho de 2009. 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. O  Gestor  do  Contrato  é  o  responsável  pelo  gerenciamento  do  contrato,  planejamento  dos
pedidos, coordenação da execução contratual, comunicação com a Contratada e elaboração das tratativas
administrativas necessárias a fiel execução do objeto contratual.
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12.1.1. O Gestor do Contrato será nomeado dentre os servidores da Contratante, por meio de Portaria,
após a formalização do Contrato Administrativo;
12.1.2. O  Gestor  do  Contrato  deverá  auxiliar  e  orientar  a  Fiscalização  do  Contrato  sempre  que
necessário, visando a perfeita execução contratual.
12.2. Os Fiscais do Contrato são responsáveis pela fiscalização da execução contratual. 
12.2.1. Os  Fiscais  do  Contrato  serão  nomeados  dentre  os  servidores  da  Contratante,  por  meio  de
Portaria, após a formalização do Contrato;
12.2.2. Os Fiscais do Contrato poderão ser nomeados individualmente por, a depender da complexidade
do objeto, em comissão com no mínimo três servidores;
12.2.3. Os Fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências  relacionadas com a
execução  contratual,  determinando,  quando  necessário,  à  regularização  de  falhas  e/ou  defeitos
observados;
12.2.4. Esta  fiscalização  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da  Contratada,  inclusive  perante
terceiro, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
não implicando também, corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da
Lei Federal n. 8.666/93).
12.3.  Para a Gestão e Fiscalização do Contrato deverá ser observada a  Orientação Técnica CGM nº
5/2016, publicada no D.O.M. 4106 de 22 de fevereiro de 2016, ou qualquer outra que venha a substitui-
la, sem prejuízo da aplicação das normas vigentes sobre o assunto.

13. DOS CUSTOS
13.1. O valor da despesa para o pagamento do serviço, totaliza o importe de R$  9.000,00 (nove mil
reais), inclusos taxas e impostos pertinentes, conforme proposta de preço.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Declaro, para os fins legais, especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade Fiscal,
que  existem  recursos  orçamentário  e  financeiros  para  o  atendimento  da  despesa  de  que  trata  este
processo, no valor estimado total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), que será realizada exclusivamente no
corrente  exercício,  constando  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  da  Lei  de
Orçamento Anual: 

Unidade Orçamentária: 0601
Funcional Programática: 04.122.0012.2.023
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recurso: 001-Próprio.

15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças –
SEPF, em até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal/Fatura.
15.2. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  encaminhada  a  Secretaria  Municipal  de  Economia,
Planejamento  e  Finanças  –  SEPF,  em  vias  devidamente  atestadas,  após  a  análise  e  manifestação  da
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Controladoria Geral do Município - CGM.
15.3. Na  Nota  Fiscal/DANFE  deverão  constar:  Nome:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA/PREFEITURA
MUNICIPAL. CNPJ: 05.943.030/0001-55 Endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011
– Bairro São Francisco – CEP: 69.305-130.
15.4. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade  fiscal,  constatada  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93.
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à contratação
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente
por  parte  da  Contratada,  decorrente  de  inadimplência  ou  penalidade  imposta,  o  pagamento  ficará
sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras.
15.5.1. Nas hipóteses previstas no item 15.5., o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à Contratante.

16. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
16.1. Os preços apresentados na proposta serão fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese de o prazo da
execução do objeto exceder a 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, desde que
a CONTRATADA não tenha dado causa ao atraso da execução, que poderá ser reajustado de acordo com a
variação do Índice de Pesquisa Ampla ao Consumidor - IPCA.
16.1.1. No caso de reajuste, a CONTRATADA deverá formalizar o pedido a CONTRATANTE, que se reserva
o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido.
16.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
16.1.3. No caso de o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
16.1.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
16.1.5. O reajuste será realizado por apostilamento.
16.2. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65,
da Lei nº 8.666/1993 e alterações.
16.2.1. A  CONTRATADA obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme previsto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
16.2.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes  poderão exceder o
limite  de 25% (vinte  e  cinco  por  cento)  do valor  inicial  atualizado  do contrato,  conforme disposição
contida no §2º, inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8666/93.
16.2.3. A  alteração  do  contrato,  poderá  ser  realizada  mediante  Termo  Aditivo e  com  as  devidas
justificativas, conforme previsto no art. 57 da Lei nº 8666/93.

17. DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES
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17.1. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conveniência
da  Contratante,  de  forma  imediata  e  independentemente  de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,
recebendo a Contratada o valor correspondente ao objeto entregue.
17.2. Comete infração administrativa a Contratada que:
17.2.1. Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação.
17.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.
17.2.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato.
17.2.4. Comportar-se de modo inidôneo.
17.2.5. Cometer fraude fiscal.
17.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções:
17.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
à Contratante.
17.3.2. Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida,  até  o  limite  de  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  inadimplido  (art.  86  da  Lei  Federal  nº
8.666/93).
17.3.3. Multa Compensatória de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução total
do objeto (art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93).
17.3.4. Na hipótese de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada, no mesmo percentual
do subitem 17.3.3., de forma proporcional à obrigação inadimplida.
17.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo prazo de até  02 (dois)
anos.
17.3.6. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  quando  a  Contratada  ressarcir
integralmente à Contratante pelos prejuízos causados.
17.4. As multas  previstas  poderão  ser  aplicadas  separadamente  ou cumulativamente,  à critério  da
Contratante, que poderá, ainda, descontar os respectivos valores dos pagamentos a serem efetuados.
17.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, inciso III e IV, da Lei Federal nº 8.666/93, as
empresas ou profissionais que:
17.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, com dolo, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
17.5.2. Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.
17.5.3. Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
Federal nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784/99.
17.7. As multas devidas ou os prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
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inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
17.8. Caso o valor  da multa não seja suficiente  para cobrir  os  prejuízos  causados  pela conduta da
licitante ou Contratada, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme dispõe
o art. 419 do Código Civil.
17.9. A Autoridade Competente,  na aplicação das sanções,  levará  em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.
17.10. Da aplicação das  penalidades  caberá recurso no prazo  de  05 (cinco)  dias  úteis, contados  do
recebimento da Notificação.
17.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
18.1. Aplicam-se, no que couber, as disposições constantes da Lei Federal n. 8.078/90 (Código Defesa
Consumidor).
18.2. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conveniência
da CONTRATANTE,  de forma imediata  e independentemente  de interpelação judicial  ou extrajudicial,
recebendo a Contratada o valor correspondente ao serviço efetivamente prestado.
18.3. O contrato deverá ser publicado, por meio de extrato no Diário Oficial do Município, nos termos
do parágrafo único, do art. 61 da Lei Federal n. 8.666/93.
18.4. É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em
parte, a terceiro, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.
18.5. Todas as informações referentes ao presente Termo de Referência, foram extraídas do Estudo
Técnico Preliminar – ETP, elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas -
SMAG, conforme NUP. 9. 414545/2023.
18.6. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do contrato serão resolvidas
entre as partes contratantes por meio de procedimentos administrativos.

Boa Vista, 17 de outubro de 2023.

GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA-GETR/SMLIC: 

Elaboração:     Revisão:
Assinatura Eletrônica

Beatriz da Conceição Bezerra
Assistente Administrativo

Assinatura Eletrônica
Iana Jaira Galvão Rodrigues

GETR/SMLIC
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG:

 De Acordo:

Assinatura Eletrônica
Lilyamara Lima Vilhena

Superintendente de Administração

 

Assinatura Eletrônica
Marileuza Elizandra Aquino

Superintendente da Escola Municipal de
Administração - Interina

Autorizo:
Assinatura Eletrônica

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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ANEXO I

Item Especificação Unid. Quant.

1
Inscrição no curso: averbação de tempo de serviço e de
contribuição na administração pública,  atualizado com a
nova portaria MTP 1.467/2022 e INSS 128/2022

inscrição 6


